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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO (SEFP/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por LEONARDO
RODRIGO FERREIRA, portador da cédula de iden5dade RG nº 3.154-394, expedida pela SSP/DF,
inscrito no CPF/MF sob o nº 945.958.526-49, na qualidade de Subsecretário de Compras
Governamentais, conforme delegação de competência prevista no ar5go 31 do Decreto n.º
32.598/2010 e na Portaria nº 78/2019-SEFP, em conformidade com as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a empresa INDÚSTRIA DE
ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.655.158/0001-13, com sede na
Fazenda Água Quente, DF 001, KM43, S/N, Santa Maria-DF - CEP nº 72.500-400, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por EDUARDO BARROS DE QUEIROZ
RODRIGUES, portador da cédula de iden5dade nº 3.462.454, expedida pela SSP/DF, e inscrito no
CPF/MF sob nº 004.173.376-20, na qualidade de Procurador legal, conforme Procuração registrada no
Cartório do 1º OFcio de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, Protesto de Títulos e Pessoas
Jurídicas do Distrito Federal (fls. 18 e 19 - 19507000), celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de
1993, o presente Termo Contratual mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência ( 19242768), do Edital
do Pregão Eletrônico SRP nº 058/2018-SCG/SEFP e seus anexos (18773575), que culminou com a
edição da Ata de Registro de Preços nº 0032/2018 - SCG/SEFP (19243034), demanda da Diretoria de
Administração Predial da Subsecretaria de
Administração Geral (DIAPRE/COGEPRO/SUAG/SAGA/SEFP) especificada no Memorando SEI-GDF Nº
1/2019 - SEFP/SUAG/COGEPRO/DIAPRE (18253751), da Proposta de Preços (19508702), com
fundamento na Lei nº 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, acolhido no
Distrito Federal pelo Decreto nº 25.966/2005, Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Distrital nº 2.340/1999, Decretos Distritais nos: 26.851/2006,
39.103/2018, bem como as demais normas per5nentes aplicáveis ao objeto, observadas as condições
estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a aquisição de material de consumo: gêneros alimenOcios e
material de acondicionamento e embalagem, contemplando água potável de mesa, sem gás
(vasilhame em regime de comodato) e garrafão retornável, para fornecimento parcelado, a fim de
atender a Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão (SEFP), conforme
especificações e condições constantes no Termo de Referência e seus Anexos ( 19242768), no
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 58/2018-SCG/SEPLAG e seus anexos (18773575), na Ata de Registro
de Preços nº 0032/2018 - SCG/SEPLAG (19243034), e na Proposta de Preços (19508702), conforme
detalhamento a seguir:

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, conforme especificação con5da no Edital
do Pregão Eletrônico SRP nº 058/2018-SCG/SEPLAG e seus anexos (18773575) e na Proposta da
Empresa (19508702), facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº
8.666/93, devidamente jus5ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente



8.666/93, devidamente jus5ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

O valor total do CONTRATO é de R$ 110.952,00 (cento e dez mil, novecentos e cinquenta e dois
reais), e correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária Anual, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.0051

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.30

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 - O empenho é no valor de R$ 110.952,00 (cento e dez mil, novecentos e cinquenta e dois
reais)��, conforme Nota de Empenho nº 2019NE03289 (19695089), emi5da em 18/03/2019, sob o
evento nº 400091, na modalidade global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
Executor/Comissão Executora do CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado
no preâmbulo deste CONTRATO.

7.3 - Ainda para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – Cer5dão Nega5va de Débitos Rela5vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106/2007;

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal; e

V – Cer5dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus5ça do
Trabalho.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par5r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.4.1 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe5vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6 - As notas fiscais/faturas deverão ser enviadas à CONTRATANTE, com a devida antecedência que
permita o cumprimento dos prazos contratuais, sob pena de acréscimos dos dias de atraso aos
respectivos prazos.

7.7 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão estes
res5tuídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

7.8 -  A CONTRATANTE não estará sujeita ao pagamento da compensação financeira a que se refere o
parágrafo anterior, se o atraso decorrer do fornecimento irregular dos serviços ou com ausência total
ou parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas do CONTRATO.

7.9 - Verificada a existência de irregularidade fiscal ou trabalhista, a CONTRATANTE no5ficará, por
escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
da no5ficação, promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do
CONTRATO.

7.9.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

7.9.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

http://www.tst.gov.br/


quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per5nentes e necessários para garan5r o recebimento
de seus créditos.

7.9.3 - Persis5ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra5vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

7.9.4 - Havendo a efe5va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do CONTRATO, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

7.9.5 - Somente por mo5vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus5ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE,
não será rescindido o CONTRATO em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

7.10 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado da CONTRATADA.

7.11 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per5nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.12.1 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.13 - Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações
e responsabilidades assumidas.

7.14 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.15 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.16 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – A multa será descontada da garantia do respectivo CONTRATO; e

II – Se o valor da multa for superior ao valor da garan5a prestada, além da perda desta, responderá o
CONTRATADO pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.17 - Serviços não aprovados ou solicitados e não prestados em conformidade com as especificações
das ordens de serviço não serão pagos.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1 - Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, comprovante de
prestação de garan5a, correspondente a 2% (dois por cento) do valor do CONTRATO, equivalente a
quan5a de R$ 2.219,04 (dois mil, duzentos e dezenove reais e quatro centavos), nos termos do
ar5go 56 da Lei no 8.666/93 e da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018,
mediante a escolha de uma das modalidades estabelecidas no §1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, quais sejam:

I – caução em dinheiro, ou em Otulos da dívida pública emi5dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação
dada pela Lei nº 11.079, de 2004);

II – seguro-garantia; ou

III – fiança bancária.

9.2 - A garantia contratual, ainda, abrange a observância dos seguintes tópicos:

I – A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins5tuição financeira
que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par5cipem do capital ou da direção da
CONTRATADA, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos beneFcios dos arts. 827 e
1.491, do Código Civil de 2002.

II – Toda e qualquer garantia prestada pela CONTRATADA:

a) a garan5a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res5tuída após 90 (noventa) dias do



término da vigência contratual, e, quando em dinheiro, atualizado monetariamente, sem prejuízo das
sanções previstas em Lei. A não prestação da garan5a exigida será considerada recusa injus5ficada
em assinar o CONTRATO, implicando na imediata anulação da N.E (Nota de Empenho) emitida.

b) poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u5lizada para cobrir eventuais multas
e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) ficará re5da no caso de rescisão contratual, até defini5va solução das pendências administra5vas
ou judiciais.

III – Sem prejuízo das sanções previstas na lei, a não prestação da garan5a exigida será considerada
recusa injus5ficada em assinar o CONTRATO, implicando na imediata anulação da N.E (nota de
empenho) emitida.

IV – No caso de fiança bancária e do seguro garan5a estes deverão ser apresentados em original ou
documento eletrônico com cer5ficação digital e deverá oferecer cobertura a todas as obrigações
contratuais não adimplidas pelo CONTRATADO compreendendo o período anual de início e término do
CONTRATO;

V – A garan5a de execução do CONTRATO, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, deve ter
validade de 12 (doze) meses, acrescidos de 90 (noventa) dias após término da vigência contratual,
observados ainda os seguintes requisitos:

a) a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO;

2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
CONTRATO;

3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.

b) a modalidade seguro-garan5a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos
itens da alínea "a", observada a legislação que rege a matéria;

c) a garan5a em dinheiro deverá ser efetuada no Banco Regional de Brasília (BRB), na Agência 0100,
Conta Corrente nº 800482-8, registrada em nome da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal (SEFP/DF), CNPJ nº 00.394684/0001-53, com correção
monetária, em favor da CONTRATANTE;

d) a inobservância do prazo fixado para apresentação da garan5a acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento);

e) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
CONTRATO por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

f) O garan5dor não é parte para figurar em processo administra5vo instaurado pela CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;

g) A garantia será considerada extinta:

1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO; e

2. após o término da vigência do CONTRATO, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo
de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

h) A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

i) A garan5a prevista no item 9.1 somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan5a será u5lizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido em legislação que rege a
matéria.

9.3 - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garan5a proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições do subitem 9.1 deste Instrumento.

9.4 - A garan5a oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução do CONTRATO. Caso
seja u5lizada para caucionar os interesses da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reapresentá-la
em 48 horas, nos exatos termos inicialmente pactuados.

9.5 - Da Garantia e da validade dos materiais

9.5.1 - Os materiais constantes do Termo de Referência terão a garan5a mínima prevista na Lei nº
8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o qual se inicia a par5r do recebimento
definitivo.

9.5.2 - Não serão aceitas embalagens retornáveis com prazo de validade expirada.

9.5.3 - Quando da entrega dos materiais estes deverão ter no mínimo 80% do prazo total de validade
previsto para cada produto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL



10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 - Quando da formalização das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, o órgão
CONTRATANTE deve avaliar a necessidade de se exigir a implementação do Programa de Integridade
das empresas a serem CONTRATADAS pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do
disposto no art. 15 da Lei nº 6.112/2018, em cumprimento às recomendações constantes da Nota
Técnica SEI-DF n.º 169/2018-SEPLAG/GAB/AJL (6926053), de 11 de abril de 2018.

10.3 - Cons5tuem demais obrigações da CONTRATANTE as exigências estabelecidas no item 14 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital:

10.3.1 - Nomear Comissão, Executor e suplente do CONTRATO, quando necessário, dos quais serão
incumbidos às atribuições con5das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei
de Licitações nº 8.666/1993.

10.3.2 - Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

10.3.3 - Permi5r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às suas instalações, para entrega
dos materiais deste CONTRATO. 

10.3.4 - Promover através do executor do CONTRATO ou responsável, o acompanhamento da entrega
dos materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, CONTRATO e
Nota de Empenho.

10.4 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida do instrumento do CONTRATO e
de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú5l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do CONTRATO;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais; e

a) Garan5r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a imediata
subs5tuição, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação da
Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em
relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer
adulteração ou vício;

b) Zelar e garan5r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em consonância com os
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas per5nentes, expedidas pelo poder
Público;

c) Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos,
responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto;

d) Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais
encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste CONTRATO;

e) Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução
protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem
devidas;

11.2- Cons5tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 - A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em
compa5bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

11.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

11.6 - A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal
de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregaOcio entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração Pública.

11.7. Cons5tuem demais obrigações da CONTRATADA, as exigências estabelecidas no item 13 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital (19242768):

11.7.1 - Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência (19242768), no Edital e no CONTRATO.

11.7.2 - Arcar com todos os custos necessários para o fornecimento dos materiais, incluindo despesas
dos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento
de pessoal e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

11.7.3 - Comunicar imediatamente à Subsecretaria de Compras Governamentais, da Secretaria de
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal - SCG/SEFP, bem como
à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail ou telefone,



indicado na respec5va proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias
para o recebimento de correspondências encaminhadas pela CONTRATANTE.

11.7.4 - Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pela CONTRATANTE.

11.7.5 - Manter, durante a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

11.7.6 - Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus5ficavas que serão objeto de
apreciação pela CONTRATANTE.

11.7.7 - Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do CONTRATO.

11.7.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial CONTRATADO, facultada a
supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes.

11.7.9 - Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO, tais como
impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

11.7.10 - Garan5r a qualidade dos itens, devendo subs5tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto CONTRATADO em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.

11.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a entregar os materiais, no local indicado, sem que isso
implique em acréscimo nos preços constantes da proposta;

11.8.1 - Entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEFP. SGON - Quadra 05 - lote 23 - Complexo
logística do GDF- em frente a garagem da TCB.

11.8.2 - O recebimento dos produtos com valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
Se a CONTRATADA deixar de entregar o produto dentro do prazo estabelecido sem jus5ficava por
escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às sanções impostas pela legislação vigente.

11.8.3 - Os materiais que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs5tuídos
pela CONTRATADA em até 02 (dois) dias e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme
previsto na legislação vigente.

11.8.4 - Caso após o recebimento provisório constatar-se que os materiais possuem vícios aparentes
ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

11.9 - Os produtos deverão estar de acordo com a legislação e normas vigentes.

11.9.1 - Os produtos, poderão ser entregues a granel, de acordo com a necessidade
da CONTRATANTE, em adequados padrões de qualidade, acondicionados em caixas plás5cas limpas,
secas e que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto que devem apresentar ausência de
podridão, sem sujeira e sem defeitos que possam alterar sua aparência. Isenta de enfermidades e
danos físicos oriundos do manuseio e transporte.

11.9.2 - A embalagem dos produtos deverá ser original do fabricante, atóxica, limpa e íntegra, ou seja,
sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

11.9.3 - Os GARRAFÕES retornáveis de ÁGUA POTÁVEL DE MESA deverão ter, com no mínimo 80%
(oitenta por cento) de sua vida útil, na data da entrega do produto.

11.9.4 - Não serão aceitos garrafões que apresentem vazamentos pelos gargalos quando na posição
horizontal, bem como amassados, arranhados, opacos e outros com defeitos que prejudiquem a
qualidade e a visibilidade da água a ser fornecida.

11.9.5 - Os garrafões deverão ser fabricados com resinas virgens, 5po Policarbonato, PET ou similar,
não reciclado, munidos de lacre de inviolabilidade intacto, atóxicos e inodoros, contendo rótulo de
classificação da água, a marca, a procedência e a validade de acordo com a Portaria nº 387/2008 e
respectivas alterações, do Departamento Nacional De Produção Mineral DNPM.

11.9.6 - Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, data de fabricação, nº do
CNPJ, nome e endereço do fabricante, condições de armazenamento e quantidade.

11.9.6.1 - Ainda em conformidade com as mencionadas Portarias, as embalagens retornáveis possuem
prazo de validade de 3 anos, sendo que aquelas com prazo expirado e sem cer5ficação serão
rejeitadas.

11.9.7 - Os produtos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs5tuídos
pela CONTRATADA em até 2 (dois) dias úteis e o seu descumprimento poderá acarretar sanções
conforme previsto na legislação vigente.

11.9.8- O veículo de transporte de alimentos deve estar sempre limpo para garan5r a integridade e
qualidade do produto; ser 5po "baú" ou, no mínimo, deve ser coberto com uma lona, apresentando
carroceria fechada e ainda:

11.9.8.1 - Ter compar5mento de carga limpo, sem odores e pontas (lascas e pregos) que possam
comprometer a integridade das embalagens;

11.9.8.2 - O piso da carroceria deve estar isento de frestas e buracos para evitar a passagem de
umidade e poeira;

11.9.8.3 - Ser u5lizado exclusivamente para o transporte de alimentos, ou seja, não será permi5do o



transporte simultâneo de pessoas, animais, materiais de limpeza, cargas tóxicas, gás de cozinha e
outros produtos de qualquer natureza.

11.10 - O recebimento provisório ou defini5vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a é5co-profissional pela perfeita execução do CONTRATO,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.11 - Fica vedado à CONTRATADA pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não
liberação do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual.

11.12 - Do consórcio e da subcontratação

11.12.1 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
CONTRATO;

11.12.2 - A par5cipação de consórcios não será admi5da, uma vez que os materiais a serem
adquiridos são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade
poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe55vo da disputa pelo menor
preço.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi5vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei nº
8.666/93, art. 65, §§ 1º, 2º, inciso II).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 - O atraso injus5ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO
sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan5a oferecida ou
judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves5r-se na posse de bens, alienar coisas,
promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.2 - Das Espécies

13.2.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garan5da a prévia
defesa, estará sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006, e suas
alterações, e nos termos do Edital, no que couber:

I – advertência;

II – multa; e

III – suspensão temporária de par5cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.

a) Para a licitante e/ou CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar o CONTRATO, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a
CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no CONTRATO e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida;

b) Para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo5vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.2.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec5vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.3 - Da Advertência

13.3.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi5do quando a CONTRATADA descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:

I – pela Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II – pelo ordenador de despesas do órgão CONTRATANTE se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re5rar a nota de empenho ou assinar o
CONTRATO.



13.4 - Da Multa

13.4.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas
do órgão CONTRATANTE, por atraso injus5ficado na entrega ou execução do CONTRATO, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II – 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão CONTRATANTE,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação CONTRATADA;

III – 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV – 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus5ficada do adjudicatário em assinar o CONTRATO
ou re5rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do CONTRATO/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do CONTRATO, exceto prazo de entrega.

13.4.2 - A multa será formalizada por simples apos5lamento contratual, na forma do art. 65, §8º, da
Lei nº 8.666, de 1993 e será executada após regular processo administra5vo, oferecido ao
CONTRATADO a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no5ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a
seguinte ordem:

I – mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo CONTRATO;

II – mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

III – mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.4.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garan5a prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.4.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par5r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do CONTRATO, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.4.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I – o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II – a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.4.6 - A multa poderá ser aplicada cumula5vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come5da, consoante o previsto do subitem 13.2.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.4.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou CONTRATO deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus5ficado interesse da unidade CONTRATANTE em
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.4.1.

13.4.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.4.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4.9 - A multa de que trata o subitem 13.4.1 deste será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

II – 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão CONTRATANTE,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação CONTRATADA.

III – 1% (um por cento) do valor do CONTRATO em caso de recusa injus5ficada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração.

IV – 1% (um por cento) sobre o valor do CONTRATO que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual.

V – até 1% (um por cento) sobre o valor do CONTRATO que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
CONTRATO, respeitado o disposto nos incisos I e II.

13.5 - Da Suspensão

13.5.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Cadastro de Fornecedores do Distrito



Federal, ins5tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I – por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi5da pela Subsecretaria de
Compras Governamentais (SCG), a CONTRATADA permanecer inadimplente;

II – por até 90 (noventa) dias, quando a CONTRATADA deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III – por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o CONTRATO, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou
fraudar na execução do CONTRATO; e

IV – por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados na contratação, obje5vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da contratação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.5.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I – a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento da contratação;

II – o ordenador de despesas do órgão CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re5rar a nota de empenho ou assinar o
CONTRATO.

13.5.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.5.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.6 - Da Declaração de Inidoneidade

13.6.1- A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.6.2 - A declaração de inidoneidade prevista no item 13.6.1 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo5vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.6.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex5nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en5dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu5vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.7 - Das Demais Penalidades

13.7.1 - A CONTRATADA que apresente documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra5carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras
Governamentais (SCG), estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I – suspensão temporária do cer5ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II – declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.6.

III – aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.5.3 e 13.5.4.

13.7.2 - As sanções previstas nos subitens 13.5 e 13.6 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I – tenham sofrido condenação defini5va por pra5carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II – tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da contratação; e

III – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.8 - Do Direito de Defesa

13.8.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec5va
notificação.

13.8.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra5cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.8.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu5vos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

13.8.4 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí5o



www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man5dos por órgãos ou en5dades da Administração
Pública do Distrito Federal.

13.8.5 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.3 e 13.4 desta Cláusula de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.9 - Do Assentamento em Registros

13.9.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.9.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

13.10 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.10.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/06 e suas alterações, previstas no edital, a licitante e/ou CONTRATADA ficará sujeita, ainda,
à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

13.11 – Disposições Complementares

13.11.1 - As sanções previstas nos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 do presente capítulo serão aplicadas
pelo ordenador de despesas do órgão CONTRATANTE.

13.11.2 - Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1 - O CONTRATO poderá ser dissolvido, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que
haja convivência para a Administração, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do CONTRATO.

14.2 - É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade
por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela
empresa CONTRATADA, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaOcio entre os
empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer
016/2015 PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec5vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A5va e cobrados mediante execução na forma da legislação per5nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste,
especialmente designado pela CONTRATANTE, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, além das
atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

17.2 - O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o CONTRATO,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

17.3 - Da Forma de entrega e Recebimento do Objeto

17.3.1 - Os materiais, objeto deste CONTRATO, deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados a par5r do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de
CONTRATO.

17.3.2 - O fornecimento poderá ser efetuado em remessas parceladas conforme especificado por cada
CONTRATANTE a ser entregue  no Almoxarifado da SEFP, conforme informado neste CONTRATO ou
instrumento equivalente.

17.3.3 - A ÁGUA POTÁVEL DE MESA, sem gás, deverá ser fornecida à CONTRATANTE em garrafão
retornável de 20 litros, de propriedade da empresa CONTRATADA, EM REGIME DE COMODATO,
cedidos nas quan5dades necessárias para o abastecimento, conforme as programações de
recebimento, para uso durante a vigência do CONTRATO.

17.3.4 - A CONTRATANTE deverá realizar planejamento de compras de acordo com seu consumo
médio e levando em consideração inclusive a validade dos produtos.

17.3.5 -  Para aquisições parceladas, a CONTRATANTE deverá realizar planejamento com



17.3.5 -  Para aquisições parceladas, a CONTRATANTE deverá realizar planejamento com
periodicidade máxima de 02 (duas) entregas por semana.

17.3.6 - A quan5dade a ser solicitada pela CONTRATANTE deverá ser de, no mínimo, 5 (cinco)
garrafões por entrega.

17.3.7 - Os garrafões de propriedade da empresa CONTRATADA deverão ser devolvidos no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após o término do CONTRATO ou instrumento equivalente.

17.3.8 - Os produtos serão recebidos:

17.3.8.1 - Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto
com a especificação constante do presente termo; e

17.3.8.2 - Definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par5r do recebimento
provisório, após verificação de sua compa5bilidade com as especificações descritas no Termo de
Referência (19242768) e sua consequente aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento
Definitivo, assinado pelas parte, conforme este CONTRATO.

17.4 - Do acompanhamento e fiscalização

17.4.1 - O acompanhamento e a fiscalização da aquisição dos materiais consistem na verificação da
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do CONTRATO, devendo
ser exercido por comissão designada, na forma dos ar5gos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e dos
Decretos nº 32.598/2010 e nº 32.753/2011.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, rela5vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u5lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

18.2 - É vedado qualquer 5po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital
nº 38.365, de 26 de julho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

É expressamente proibido o uso de mão de obra infan5l na prestação dos serviços objeto deste
CONTRATO, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú5l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO�

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela5vas ao cumprimento
do presente CONTRATO.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

__________________________________________________
LEONARDO RODRIGO FERREIRA

Subsecretário de Compras Governamentais 

 

Pela CONTRATADA:

__________________________________________________
EDUARDO BARROS DE QUEIROZ RODRIGUES

Procurador legal
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